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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000277-29.2012.815.0381    
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Itabaiana
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Maria José Ferreira da Penha
ADVOGADO: Bruno Melo Costa
APELADO: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior        

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
INTERPOSIÇÃO ALÉM DOS QUINZE DIAS PREVISTOS NA LEI
PROCESSUAL APLICÁVEL À ESPÉCIE. ART. 522 DO CPC/1973.
INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA. RECURSO NÃO CONHECIDO
COM ARRIMO NO ART. 932, INCISO III, DO CPC/2015.

- STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.”  (Enunciado
Administrativo n° 2) 

-  O  prazo  para  interpor  a  apelação  é  de  15  (quinze)  dias,
contados  do dia  útil  seguinte a  publicação da sentença,  nos
termos do art. 522 do CPC/73, aplicável à espécie, De modo
que o recurso que ultrapassar esse lapso temporal não deve ser
conhecido por ser intempestivo.

Vistos etc. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA PENHA apelou (f. 109/132) contra
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a sentença (f. 94/104) do Juiz da 2ª Vara da Comarca de Itabaiana, que
julgou  improcedente  o  pedido  objeto  da  ação  revisional  de  contrato
ajuizada  em face  do  BANCO FINASA  BMG S/A  (atual  Banco  Bradesco
Financiamentos S/A).

Vislumbrando a intempestividade do apelo, esta relatoria, por
meio do despacho de f. 162/164, determinou a intimação dos litigantes
para manifestarem-se a esse respeito, nos termos do art. 10 do CPC/2015,
contudo, as partes mantiveram-se silentes (f. 165).

É o relatório necessário. 

DECIDO.

De acordo com o  Enunciado Administrativo n° 2 do STJ,
“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões publicadas  até 17 de março de 2016) devem ser  exigidos  os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.” 

É imperativo ao relator obstar o seguimento do recurso quando
o mesmo tenha sido interposto além do prazo legal. Nesse contexto, a
apelação da  autora  não deve ser conhecida porque não satisfaz
pressuposto de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade.

Nos termos do art. 184 do CPC/1973, os prazos processuais são
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento, e só
começam a correr a partir do primeiro dia útil após a intimação. Já o art.
522 determina que o prazo para interpor apelação será de quinze dias. 

O recurso se subsume a tal hipótese. Isso porque, depois de a
sentença ser proferida (03/12/2013), o Bel. Bruno Melo Costa, advogado
da autora,  obteve  carga dos autos em 13/12/2013 (f. 105), sexta-
feira, devolvendo-os em 20/01/2014 (f. 105). Contudo a apelação foi
interposta em 14/02/2014 (f. 109/132).

Portanto, é intempestiva a apelação interposta além do prazo
de 15 (quinze) dias previsto no CPC/73 (art. 522), quando restou patente
nos autos a ciência inequívoca da sentença pelo advogado subscritor do
recurso, ao fazer carga dos autos antes da publicação no Diário da Justiça.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.



AP n. 0000277-29.2012.815.0381    
                                                                                                                     3

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. CARGA DOS AUTOS PELO ADVOGADO
DA PARTE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO. NÃO COMPROVAÇÃO.
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.  O
Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado de que  a
carga dos autos pelo advogado da parte, antes de sua intimação
por  meio  de  publicação  na imprensa oficial,  enseja  a  ciência
inequívoca da decisão que lhe é adversa, iniciando a partir daí a
contagem do prazo para interposição do recurso cabível. 2. In
casu, o Tribunal a quo foi categórico ao afastar a ciência inequívoca da
sentença  pelos  patronos  dos  ora  agravados,  porquanto  nem  sequer
ocorreu a carga dos autos sustentada pela ora agravante. 3. Destarte, a
alteração da conclusão alcançada pelo Tribunal de origem não pode ser
feita nesta Corte, porquanto demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório,  o  que atrai  o  óbice  da  Súmula  7  desta  Corte.  4.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AgRg  no  AREsp
538.817/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
07/04/2015, DJe 30/04/2015).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR  ABANDONO  DE  CAUSA.
COMPARECIMENTO  ESPONTÂNEO.  CARGA  DOS  AUTOS.  CIÊNCIA
INEQUÍVOCA. 1.  A carga dos autos, enseja ciência inequívoca da
decisão que lhe é adversa, iniciando, a partir desse momento o
direito  de  se  manifestar  no  processo.  2.  Agravo  regimental  não
provido. (AgRg no AREsp 752.876/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 15/10/2015).

AGRAVO   REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  INTEMPESTIVIDADE  DO  RECURSO  ESPECIAL.
RECONHECIMENTO.  1.  ADVOGADO   QUE   POSSUI   CIÊNCIA
INEQUÍVOCA  DA   DECISÃO   POR  MEIO DA  RETIRADA  DOS
AUTOS  EM  CARGA.  INÍCIO  DO  PRAZO  RECURSAL.
PRECEDENTES.  2.   CERTIDÃO   EXPEDIDA   PELO   TRIBUNAL DE
ORIGEM,  ASSINADA  ELETRONICAMENTE.  FÉ  PÚBLICA  INERENTE.
OBSERVÂNCIA.  DOCUMENTO  IDÔNEO  A  EVIDENCIAR  A
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES. AGRAVO
IMPROVIDO.  1.    Absolutamente   insubsistentes   as   considerações
tecidas  pela insurgente no tocante à higidez da certidão expedida pela
Secretaria Especial  de  Recursos  do  Tribunal  de Justiça do Estado da
Bahia, devidamente  assinada  eletronicamente,  que,  como  tal, goza
de fé pública,  cujo  teor atesta, peremptoriamente a data em que os
autos  da  Apelação  foram  retirados  em  carga  pelo  causídico  da
insurgente,  a  evidenciar  a  intempestividade  do  recurso  especial.  2.
Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no AREsp 788.986/BA, Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
24/05/2016, DJe 06/06/2016).

E do STF:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  CARGA DOS AUTOS.  CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO
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CONTEÚDO  DA  DECISÃO.  INÍCIO  DO  PRAZO  RECURSAL.
MATÉRIA  INFRACONSTITUCIONAL.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
SÚMULA 279. Alegação de violação direta e frontal do art. 5º, LV, da
Constituição  federal.  Necessidade  de  exame  prévio  de  norma
infraconstitucional  para a verificação de contrariedade ao Texto Maior.
Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Para se chegar a conclusão
diversa  daquela  a  que  chegou  o  acórdão  recorrido,  seria  necessário
reexaminar  os  fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso
extraordinário, de acordo com a Súmula 279/STF. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento.  (AI  528750  AgR,  Relator:  Min.  JOAQUIM
BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 21/02/2006, DJ 28-04-2006 PP-
00035 EMENT VOL-02230-07 PP-01375).

E deste Tribunal:

AGRAVO  INTERNO.  INADMISSÃO  DO  APELO  PELA
INTEMPESTIVIDADE  PREMATURA.  CARGA DOS AUTOS EFETIVADA
PELO  ADVOGADO  DO  APELANTE.  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA
SENTENÇA.  RECURSO  ADMISSÍVEL.  PROVIMENTO.  Como  o
procurador  do  apelante  fez  carga  dos  autos  antes  da
veiculação da intimação em edição do diário  da  justiça,  o
termo inicial  do prazo para a interposição de recurso é da
ciência  inequívoca  da  decisão,  não  ocorrendo,  via  de
consequência,  o  instituto  da  intempestividade  prematura.
(ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  nº  00165885120138152001,  3ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relatora  Desª  MARIA  DAS  GRAÇAS
MORAIS GUEDES, j. em 16-08-2016). 

Diante  do  exposto  e  com arrimo  no art.  932,  inciso  III,  do
CPC/2015, não conheço do recurso apelatório. 

Intimações necessárias.

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 03 de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
                             Relator 


